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LEI MUNICIPAL N° 1.420/2006, de 29 de junho de 2006.

Introduz alterações na Lei Munici-
pal nO334/2000, de 19 de abril de
2000, que institui o Plano de Clas-
sificação de Cargos e Funções no
Serviço Público Municipal.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e

promulgo a seguinte Lei:
Art. 1° A Lei Municipal nO334/2000, de 19 de abril de 2000, que institui

o Plano de Classificação de Cargos e Funções no Serviço Público Municipal, passa a
viger com as seguintes alterações:

I - são criados os adicionais de dedicação plena a seguir relacio-
nados, com lotação na Secretaria de Administração, os quais
passam a fazer parte integrante do Anexo VI do artigo 6°, e cu-
jos deveres e atribuições constam do Anexo I desta Lei:

N° de Vagas Denominação Referência Coeficiente de Vencimento

09 Gestor de Compras ADP 1 1,91 VRV

03 Auxiliar de Gestor de Compras ADP3 1,33 VRV

11 - são acrescidas 7 (sete) vagas ao adicional de dedicação plena

denominado Diretor de Escola de Educação Infantil - ADPS -

Coeficiente de Vencimento 0,92 VRV - Valor Referencial de
Vencimento, com lotação na Secretaria de Educação e Despor-
to, os quais passam a fazer parta integrante do Anexo VI do ar-
tigo 6°;

111 - são criadas vagas para os seguintes cargos de provimento afe..,

tivo, que compõem o quadro permanente no Serviço Público
Municipal, os quais passam a integrar o Anexo I do artigo 3° e

Anexo VII do artigo 10: tJ
"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e Adolescente" "Doe Sangue. Doe Órgãos. SALVE UMA VIDA"

"Doe Medula Óssea, Salve Uma Vida, informe-se pelo fone 0800-8832323"



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

2

o

...

N° de Vagas Denominação Nível Coeficiente de Vencimento

10 Assistente Administrativo V-C 1,72
04 Fiscal V-A 2,06

Art. 20 A despesa decorrente da presente Lei correrá à conta de dota-
ções orçamentárias próprias, consignadas em orçamento.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO,

aos 29 (vinte e nove) dias do mês de junho do ano de 2006.
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NR QUE FOSCARINI

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

JOÃO

"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e Adolescente" "Doe Sangue, Doe Órgãos, SALVE UMA VIDA"
"Doe Medula Óssea, Salve Uma Vida, informe-se pelo fone 0800-8832323"


